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O presente artigo analisa as expressões do racismo ambiental e as violações de 

direitos socioambientais nas periferias urbanas de São Luís (MA) à luz dos dados 

locais relacionados aos ODS, considerando que o município possui níveis baixos de 

no índice de desenvolvimento sustentável urbano (IDSC) entre 80 e 100.  A partir de 

revisão bibliográfica (2020-2025) em bases oficiais Scielo bancos acadêmicos, 

identifica-se como desigualdades históricas interseccionais de raça, gênero, classe e 

território estruturam a distribuição desigual dos riscos ambientais e o acesso precário 

a direitos básicos (moradia, saneamento, saúde). O debate teórico, ancorado em 

Acselrad (2020) e Porto-Gonçalves (2021), redefine o racismo ambiental como 

extensão do urbanismo excludente. Os resultados apontam que bairros periféricos 

ludovicenses concentram graves impactos ambientais, infraestrutura insuficiente e 

violações sistemáticas do direito à cidade, à saúde e ao ambiente adequado, 

contrariando metas dos ODS 3 (Saúde e Bem-estar) e 11 (Cidades e Comunidades 

Sustentáveis). Conclui-se que a justiça ambiental exige integrar o planejamento 

urbano à Agenda 2030, com enfoque interseccional, garantia de reparação e 

participação comunitária real. 
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